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Decreto nº061/2021, de 01 de Junhode 202
Nomeia os membros para 
comporem o Conselho de 
Acompanhamento e 
Social (CACS) do Novo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento
EducaçãoBásica e da Valorização 
dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB). 

O Sr. José Vieira Neves, Prefeito Municipal de Novo Jardim, 
Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais.
DECRETA: 
         Art.1º-Ficam nomeados os membros para comporem 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do 
Novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB) do Município de Novo Jardim-TO, que passa
a seguinte composição: 

   a)Representantesdo Poder Executivo Municipal
 
Titular:Islávia de Castro Neres 
 
Suplente: Alessandro Albuquerque da Silva 
 
Titular: Lúcia Bonfim da Silva Rodrigues 
 
Suplente:IvoneideSirqueira dos Santos 

b)Representantes dos Professores da Educação
BásicaPública: 

Titular: Helena Carvalho da Silva  
 
Suplente: YagoBomfim Cirqueira 
 
   Titular:Thiara Danielle Santiago Medeiros
867.871.792-00 -Vice- Presidente 
 
  Suplente: Luciene Silva Santos 

c)Representante dos Diretores das EscolasBásicas 
 
Titular: Valdeci Alcântara da Silva Rêgo-CPF
38–Presidente 
 
Suplente:Edvanir Gomes de Albuquerque 

d)Representantes dos Servidores Técnicos 
das Escolas BásicasPúblicas:  
Titular: Ana Paula Azevedo de Jesus 
 
Suplente: Zilda Oliveira Alves 

Titular: Vanusa Lopes de Araújo 
Suplente: Maria Nilzia Batista 
e) Representantes de Pais de Alunos da E
Pública: 

Titular: Rosilene dos Santos Batista 
Suplente: Rosilene Alves de Santana 
Titular: Débora Lopes da Silva 
Suplente:Mônica Freire da Silva 

f)Representantes dos Estudantes da Educação Básica 
Pública, indicados pela entidade secundarista:

Titular: MônicaPereira dos Santos 
 
Suplente:SamilaSirqueira Santana  
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2021. 
Nomeia os membros para 
comporem o Conselho de 
Acompanhamento e Controle 

Novo Fundo de 
e Desenvolvimento da 

EducaçãoBásica e da Valorização 
dos Profissionais da Educação 

, Prefeito Municipal de Novo Jardim, 
, no uso das atribuições legais. 

Ficam nomeados os membros para comporem o 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social (CACS) do 
Novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação 

TO, que passa a ter 

Poder Executivo Municipal: 

 

da Educação 

Thiara Danielle Santiago Medeiros- CPF: 

ásicas Públicas: 

CPF:011.124. 625-

écnicos administrativos 

Educação Básica 

)Representantes dos Estudantes da Educação Básica 
Pública, indicados pela entidade secundarista: 

 
Titular: Bianca Badia dos Santos 
 
Suplente:Vitória Moura dos Santos
 

g) Representantes do Conselho Municipal de Educação:
 
Titular: Ana Márcia Badia dos Santos
 
Suplente:JusséliaLopesBonfim

h) Representantes do Conselho Tutelar:
Titular:Rogério Albuquerque dos 
 
Suplente:Adeilton Fernandes dos Santos

i) Representantes da Sociedade Civil organizada:
Titular: Nilson Cardoso de Albuquerque
 
Suplente:Ana Rita Cardoso dos Santos 
 
    Titular:Berenice Cardoso de Albuquerque
 
 Suplente: Deusilene Estevão Santiago

j) Representantes das escolas do campo:
Titular: JosianaAlves dos SantosBarbosa
Suplente:Ana Luzia Santana 
Art.2° - Omandato dos membros do Conselho
vigência de 04(quatro) anos, vedada a recondução.

§ 1º O primeiro mandato ter vigência de 02 (dois) anos, 
sendo um mandato para regularização da nova lei com 
validade até 31 de dezembro de 2022

       § 2º A partir de 01/01/2023 o mandato será de 
04(quatro) anos. 
       Art.3° - Este Decreto entra em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
         Gabinete do Prefeito municipal de Novo J
do Tocantins, ao 01 dia do mês de 

José Vieira Neves
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060/2021 

“NORMATIZA A CONCESSÃO DE 
AJUDA DE CUSTO EM PECÚNIA AOS 
PROFISSIONAIS VINCULADOS AO 
MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM 
PELO PROJETO "MAIS MÉDICOS 
PARA O BRASIL" DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, 
JOSÉ VEIRA NEVES, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 
constitucionais, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que 
Institui o Programa Mais Médicos, o teor da Portaria Interministerial nº 
1.369, de 08 de julho de 2.013, que dispõe sobre a implementação do 
"Projeto Mais Médicos Para o Brasil", em especial o seu artigo 4º, IX;
CONSIDERANDO o Termo de Adesão e Compromisso celebrado pelo 
Município de Novo Jardim - TO e o Ministério da Saúde, para adesão
"Projeto Mais Médicos Para o Brasil";
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 30, de 12 de fevereiro de 2014, 
que Dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de moradia, 
deslocamento, alimentação e água potável pelo Distrito Federal e 
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Bianca Badia dos Santos  

Vitória Moura dos Santos 

) Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

Ana Márcia Badia dos Santos 

JusséliaLopesBonfim 
do Conselho Tutelar: 

Rogério Albuquerque dos Santos 

Adeilton Fernandes dos Santos 
ociedade Civil organizada: 

Nilson Cardoso de Albuquerque 

Ana Rita Cardoso dos Santos  

Berenice Cardoso de Albuquerque 

Estevão Santiago 
das escolas do campo: 

dos SantosBarbosa 
Ana Luzia Santana  

dato dos membros do Conselho passa ter 
vigência de 04(quatro) anos, vedada a recondução. 

primeiro mandato ter vigência de 02 (dois) anos, 
sendo um mandato para regularização da nova lei com 
validade até 31 de dezembro de 2022. 

2º A partir de 01/01/2023 o mandato será de 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito municipal de Novo Jardim, estado 
mês de Junho de2021. 

 
 
 
 

José Vieira Neves 
Prefeito Municipal 

 

 
NORMATIZA A CONCESSÃO DE 

AJUDA DE CUSTO EM PECÚNIA AOS 
PROFISSIONAIS VINCULADOS AO 
MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM - TO, 
PELO PROJETO "MAIS MÉDICOS 
PARA O BRASIL" DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, 
, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que 
Institui o Programa Mais Médicos, o teor da Portaria Interministerial nº 

08 de julho de 2.013, que dispõe sobre a implementação do 
"Projeto Mais Médicos Para o Brasil", em especial o seu artigo 4º, IX; 

o Termo de Adesão e Compromisso celebrado pelo 
TO e o Ministério da Saúde, para adesão ao 

"Projeto Mais Médicos Para o Brasil"; 
o teor da Portaria nº 30, de 12 de fevereiro de 2014, 

que Dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de moradia, 
deslocamento, alimentação e água potável pelo Distrito Federal e 
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Municípios aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 300, de 05 de outubro de 2017, que 
reajusta valores do fornecimento de moradia e alimentação;
CONSIDERANDO o disposto no Manual Orientador ao Distrito Federal 
e aos Municípios, expedido pela Coordenação do "Projeto Mais 
Médicos Para o Brasil",  
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica normatizada a concessão de ajuda de custo para moradia 
e alimentação aos profissionais médicos, que serão recepcionados 
pelo Município de Novo Jardim - TO, em decorrência do "Projeto Mais 
Médicos Para o Brasil". 
 
Art. 2º A ajuda de custo tratada no presente decreto será paga 
mensalmente aos profissionais médicos vinculados ao "Programa Mais 
Médicos Para o Brasil", que estejam em efetivo exercício de suas 
atribuições na rede pública de saúde do Município de Novo Jardim 
TO, a contar da data do início de suas funções, conforme disposto no 
Termo de Adesão e Compromisso celebra do entre o Município de 
Novo Jardim - TO e o Ministério da Saúde. 
 
Art. 3º A ajuda de custo será em pecúnia, respeitando o valor 
estabelecido pelo Ministério da Saúde, constante na Portaria nº 300, 
de 05 de outubro de 2017. 
 
§ 1º O valor global mensal de ajuda de custo para cada médico 
integrante do "Projeto Mais Médicos Para o Brasil", vi
pública de saúde do Município de Novo Jardim -
3.520,00 sendo: 

 
I. R$ 2.750,00,00 mensais para o custeio de 
locação de imóvel (moradia);
II. R$ 770,00 mensais para o custeio de 
alimentação. 
 

§ 2º Os valores mensais tratados no parágrafo anterior serão 
depositados pela Secretaria Municipal de Saúde de Novo Jardim 
na conta individual do profissional médico. 
 
Art. 4º O profissional médico que sujeitar-se à penalidade prevista no 
artigo 26, inciso III, da Portaria Interministerial nº 1.369, de 08 de julho 
de 2.013, deverá promover a restituição total dos valores recebidos a 
título de auxílio-moradia, acrescidos de atualização monetária, sem 
prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 
 
Parágrafo único. O direito à ampla defesa e ao
assegurado ao médico, nos termos do caput do artigo 28 da Portaria 
Interministerial nº 1.369, de 08 de julho de 2.013, o qual também 
disciplina a forma em que se deve aplicar a penalidade trazida no 
caput do artigo 4º do presente decreto. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, 

aos 31 dias do mês de maio de 2021. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA

 

JOSÉ VIEIRA NEVES 
Prefeito Municipal 
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médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o 

a Portaria nº 300, de 05 de outubro de 2017, que 
reajusta valores do fornecimento de moradia e alimentação; 

o disposto no Manual Orientador ao Distrito Federal 
nicípios, expedido pela Coordenação do "Projeto Mais 

Art. 1º Fica normatizada a concessão de ajuda de custo para moradia 
e alimentação aos profissionais médicos, que serão recepcionados 

em decorrência do "Projeto Mais 

Art. 2º A ajuda de custo tratada no presente decreto será paga 
mensalmente aos profissionais médicos vinculados ao "Programa Mais 
Médicos Para o Brasil", que estejam em efetivo exercício de suas 

ibuições na rede pública de saúde do Município de Novo Jardim - 
TO, a contar da data do início de suas funções, conforme disposto no 
Termo de Adesão e Compromisso celebra do entre o Município de 

custo será em pecúnia, respeitando o valor 
estabelecido pelo Ministério da Saúde, constante na Portaria nº 300, 

§ 1º O valor global mensal de ajuda de custo para cada médico 
integrante do "Projeto Mais Médicos Para o Brasil", vinculado à rede 

- TO, será de R$ 

I. R$ 2.750,00,00 mensais para o custeio de 
locação de imóvel (moradia); 
II. R$ 770,00 mensais para o custeio de 

parágrafo anterior serão 
depositados pela Secretaria Municipal de Saúde de Novo Jardim - TO 

se à penalidade prevista no 
rial nº 1.369, de 08 de julho 

de 2.013, deverá promover a restituição total dos valores recebidos a 
moradia, acrescidos de atualização monetária, sem 

Parágrafo único. O direito à ampla defesa e ao contraditório é 
assegurado ao médico, nos termos do caput do artigo 28 da Portaria 
Interministerial nº 1.369, de 08 de julho de 2.013, o qual também 
disciplina a forma em que se deve aplicar a penalidade trazida no 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, 

 

SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 
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